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ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR GEDEÃO AMORIM 

 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 322/2020, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2021”.  

 

EMENDA N°. 101/2020                                         Autor: Ver. Prof. Gedeão Amorim 

 

TEXTO DA EMENDA:  

Valor: R$ 50.000,00 - Cinquenta mil reais 

Destacar 

Da UO: 99999 – Reserva de Contingência 

Ação: 9001 – Reserva de Recurso para o Atendimento de Emendas Parlamentares à LOA 

Para UO: 37101 – SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA  

Objeto: Destinar recurso para apoio às atividades assistenciais desenvolvidas pelo Instituto 
Restaurar. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 O objetivo da referida Emenda é destinar recursos para apoio às atividades 
assistenciais desenvolvidas pelo Instituto Restaurar, CNPJ 08.618.141/0001-84, localizado na 
Rua Praia Canoa Quebrada, nº 61-A – Bairro Tarumã, responsável a Sra Elisangela Tavares 
(92) 99404-6799.  
 O instituto supracitado desenvolve projetos de Fortalecimento Familiar e Comunitário, 
buscando atender aqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade social, 
promovendo a defesa integral da garantia de direitos de todo cidadão. 
 

 
Manaus, 14 de dezembro de 2020. 
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